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Forma da iniciativa: Projeto de Resolução 

N.º da iniciativa/LEG/sessão: 
157/XII/3.ª 

(E/908/2023) 

Proponente/s: 
Representação Parlamentar da IL  

 

Título: 

 

Recomenda ao Governo Regional novo paradigma no 

transporte aéreo entre os Açores, a Madeira e o Continente. 

Resumo/Objeto: 

 

A presente iniciativa de Projeto de Resolução visa propor que 

a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

recomende ao Governo Regional que:  

1. Diligencie junto da ANAC (Autoridade Nacional da 

Aviação Civil) e do Ministério das Infraestruturas para 

que as obrigações de serviço público para os serviços 

aéreos regulares entre o Continente e a Região 

Autónoma dos Açores e entre esta e a Região Autónoma 

da Madeira, sejam lançadas por rota, isto é, que sejam 

lançados concursos públicos internacionais separados 

para cada uma das rotas de serviço público que serão 

colocadas no mercado, como forma de alargar a 

qualidade do serviço prestado aos Açorianos e aos 

passageiros que venham a ser servidos nas diferentes 

rotas; 

2. Diligencie no sentido que se mantenha assegurada, nos 

concursos para as rotas do Faial e do Pico, a 

possibilidade de alternância de destino para o aeroporto 

da ilha mais próxima por condições atmosféricas 

adversas, assegurando-se também o pagamento da 
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ligação marítima entre a ilha de destino e aquela para a 

qual o voo estava inicialmente programado. 

3. Diligencie no sentido que sejam asseguradas, no 

mínimo, duas frequências semanais (no Inverno IATA) e 

três frequências semanais (no Verão IATA), de ida e 

volta, em dias não consecutivos, nas rotas lançadas a 

concurso, acabando-se com a possibilidade de algumas 

das rotas serem servidas por voos combinados com 

outros destinos 

4. Diligencie por si e articuladamente junto do Governo da 

República, das entidades competentes em matéria de 

aviação e das entidades (regionais e nacionais) 

especificamente dedicadas à promoção turística e à 

captação de novos players e mercados, no sentido de 

que, até ao lançamento do concurso público 

internacional conducente à atribuição das futuras 

obrigações de serviço público de transporte aéreo 

regular para as rotas em causa, serem realizadas 

campanhas de captação de mais companhias aéreas 

para estas rotas, no sentido de verificar o potencial da 

sua liberalização total, conforme já implementado nas 

gateways das Lajes e de Ponta Delgada.  

Competência legislativa da ALRAA: 

 

 

Sim, 

Nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 56.º da Lei n.º 

2/2009, de 12 de janeiro, que aprovou a terceira alteração ao 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 

Açores (EPARAA). 

A iniciativa reúne os requisitos 

materiais e formais de 

admissibilidade?1 

Sim.  

 
1 Artigos 116.º e 119.º do Regimento da ALRAA. 
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O proponente junta ficha de avaliação 

prévia de impacto de género?2 (não aplicável nas Resoluções) 

O diploma a alterar carece de 

republicação? (não aplicável nas Resoluções) 

A iniciativa versa sobre legislação do 

trabalho?3 
(não aplicável nas Resoluções)  

A iniciativa versa sobre matéria 

respeitante às autarquias locais?4 (não aplicável nas Resoluções) 

A iniciativa versa sobre Orientações de 

Médio Prazo, Plano Regional Anual ou 

outras matérias de interesse para a 

respetiva ilha?5 

Não.  

A iniciativa pode envolver, no ano 

económico em curso, aumento das 

despesas ou diminuição das receitas 

previstas no Orçamento da Região 

Autónoma dos Açores? 

(não aplicável nas Resoluções) 

A iniciativa respeita o limite de não 

renovação na mesma sessão 

legislativa?6 

Sim.  

Existem iniciativas, até ao momento da 

admissibilidade, sobre a matéria para 

apreciação (incluindo petições)?7 

Não. 

 

 
2 Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro. 
3 Artigo 124.º do Regimento da ALRAA, artigos 15.º e 16.º da LTFP e artigos 472.º a 475.º do CT. 
4 Artigo 129.º do Regimento da ALRAA. 
5 Artigo 130.º do Regimento da ALRAA 
6 N.º 2 do artigo 116.º do Regimento da ALRAA e n.º 3 do artigo 45.º do EPARAA. 
7 Artigo 126.º do Regimento da ALRAA 
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O proponente solicita a aplicação do 

processo de urgência?8 

Sim, 

O proponente solicita a aplicação do processo de urgência e  

dispensa de exame em comissão, ao abrigo dos artigos 146.º 

e 147.º do Regimento. 

Comissão competente em razão da 

matéria e eventuais conexões: 

Caso a Assembleia não aprove a deliberação de dispensa de 

exame em comissão, a Comissão de Economia será 

competente para apreciar a iniciativa. 

Matéria: Transportes 

Conclusão: A presente iniciativa parece-nos cumprir os requisitos 

materiais e formais de admissibilidade, pelo que deverá ser 

admitida nos termos da alínea d) do artigo 22.º e do artigo 

120.º do Regimento.  

 

 

O Jurista: Érico Capelo. 

Data: 03/04/2023. 

 

 
8 Artigos 146.º e 147.º do Regimento 


